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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-

ES.

PROJETO DE LEI N. /2016

DGCUMEfH

PROTOCOLO 5li£j3J
NÚMERO PRÓPRIO, j

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA

PÚBLICA RURAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. r Fica denominada como Rua João Brandolím, a Rua Projetada, que se inicia no CIT 363 na

Localidade de Gruta Sede - Distrito de Gruta, sendo se ponto final (288272;7692611) na Localidade de

Poço D'antas - Distrito de Gruta.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Plenário Elias Moisés, 19 de outubro dei"20r67'AP
-—I

ROVADO

1UNAfM

DAVID ALBERTO LOSS

Vereador - PDT

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

ao

nrr' vidente

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeirc^aeJiapernirim^spírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNipiPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem

nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas precisam ser

"construídas" para atender a população local. Assim, abertas as novas ruas, para que não sofram

prejuízos de identificação, usualmente, sãoi classificadas como "ruas projetadas".

Em 2015 as Leis Municipais n. 7.329 e 7.330, em seus artigos 7° e 22, respectivamente,

reordenaram a malha viária municipal, e^belecendo o Plano Rodoviário Municipal Rural. Assim, as

vias rurais poderão ser denominadas oficiajmente, de modo a extinguir a nomenclatura provisória.

No caso em tela, portanto, objetivá-se substituir a denominação provisória "Rua Projetada" por

JOÃO BRANDOLIM, que foi o primeiro proprietário de terras na mencionada localidade, sendo um

desbravador que incentivou a formação do iDistrito de Gruta.

Instruem este Projeto de Lei: certidão de óbito, ofício encaminhado ao cadastro imobiliário, sua

resposta e croaui informando a exata localização da via.

Oficializar os nomes dados às vias do Município, além de permitir que a homenagem desejada se

concretize e, em definitivo, tome-se marco histórico, é medida que visa melhorar critérios de localização

e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a remessa postal para estes

logradouros, influenciando positivamente ria qualidade de vida dos cidadãos.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de outubro de 2016.

DAVID ALBERTO l^OSS

Vereador - PDT

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov br



RUTH MARIA MELLO CARVALHO GOMES
Oficial do Registro Givil em exercício

RUTH MARIA MELLO CARVALHO GOMES, Oficial cm
exercício do Cartório do 1° Ofício de Registro Civil da Comarca
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, por
nomeação na forma da lei, etc...
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 16 de maio de 2016,

Ofício QOi/ieiS , , . i
Assuntos miqueyiinento de consulta de via panilca ¥urai

ihnQ, S», do Çadastio Iiuobiiié?ií>
Departamento da Secretaria Municipal da Fazenda,

BAVffl ALBEafQ lÓSS. vaisader sWta pds lêg«ada de PDT, ne usa de suas srtbuiçíes legais e
com Meto «a artigo 1.' da Lei Municipal n," 7,329 e no artge 22 da Lei Municipal n.° 7 330, ambas de 14 de
dcaembío de 2015 e de acordo com os dados técnicos abmxo informados:

Nome popular
praticado:

Nle informado

Ponto Inicial: X s 2877?2.7X e Y - 7693581.62

Ponto final;

1  ■■ J.' '■""" ■' • - —-L- 1 • 1 '

X = Deseonhaeido e nlo IdeRtificado

Localidade: Gruta sede

Distrito: Gruta

Referêneia: inida-se ne entroneamento onde fica o ponto de Ônibus perto do a9'Q^eradohumano da Gruta Sede, sendo a via rural que segue a ®S9uerda tendo eomo
referencial o ponto frontal ao ponto de ônibus e estando de frente a este.

^qucf ai ip^intês informaç0@i acpfsa da via supracitada;
a) pirtcu§§ ao Planu ■
M caso pertença ao Plano Municipal Rural, qual é a aoraenclatura técnica disciplinada?
V,; O logradouro possui denominação oficial?
d) o nome proposto TnSfrrtBANnOLIM está vinculado a aigum logradouro urbano ou rural'

Soliátamas, ainda, que sc possível sela observado preso nSa superior a 05 (cinco) dias itteis a contar do
recebimento düte para o envio das ii

é Q SenHW
«pp. ̂ QOQO-n 10 - Cachoeiro d© Itapemirim - Espirito SantoRua Barão - FAX: (28) 3521-57S3 - a-mail: cm.ri@crT.oi.es.gov.br



FMÜCQLO i 17044/2016 TIPO PROC.s 1
PROCESSO i 1274017 DATA ÜA EHTRADA s 16/05/2016
ASaiUG ; DIVEISÍB

'OFICIO 001/ 2016

'EaOIFElTTO DE CffifiULTA DE VIA PÜH.ICA RURd
I

NOfE ! CAHARA MlICIPAL CACHEIRO DE ITAPEHIRIfl
CJ.P.J ! 31.723.265/0001:41

^(âfSêíTE, CffiM.TE A POSItóO ATUfl M SEÜ imESSO
HO SITE: l«.CACHEIRO.ES.0]V.KÍ
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V.
Secretaria da Fazenda

limo Sr Vereador David Alberto Lóss

Em resposta ao Ofício n° 001/2016, constante nos autos do processo administrativo

protocolado sob o n° 17044/2016, referente a Consulta de Via Pública Rural, com fulcro no Art.

7° da Lei municipal n° 7 329 e no Art. 22 da Lei Municipal n° 7.330, ambas de 14 de dezembro

de 2015 e conforme os dados técnicos fornecidos neste, encaminhamos as devidas respostas

aos questionamentos por Vsa. Sra. requerida.

a) Pertence ao PRPM - Plano Rodoviário Municipal Rural?

SIM

b) Caso Pertença ao PRPM, qual é a norhenclatura técnica disciplinada?

CIT 565

Características técnicas

Po = CIT 363 na Localidade de Gruta Sede - Distrito de Gruta

Pf = (288272:7692611) na Localidade de Poço D'antas - Distrito de Gruta

Extensão total: 1.155 m

c) O logradouro possui denominação oficial'^

NÃO

d) o nome proposto JOÃO BRANDOLIM está vinculado a algum logradouro urbano ou rural?

Pesquisa para Urbano: NÃO

Pesquisa para Rural: NÃO ^

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 31 de maio de 2016.

SEMFA

—Rua-25 de Março, 28- Centro
Cachoeiro de Itapemirim /ES - Cep 29300 -100
Tel /28- 3155 - 5230
semfa@cachoeiro.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

!

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-

ES.

PROJETO DE LEI N. /2016

D0CÜM£NÍ0.

PROTOCOLO GSR/il. .1íéJ3.
número próprio. If) h"
DáT^^OTOCOLO: (0^i£

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA

PÚBLICA RURAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Fica denominada como Rua João Brandolím, a Rua Projetada, que se inicia no CIT 363 na

Localidade de Gruta Sede - Distrito de Gruta, sendo se ponto final (288272;7692611) na Localidade de

Poço D'antas - Distrito de Gruta.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Plenário Elias Moisés, 19 de outubro j /v >

DAVID iU.BERTO\L0SS

Vereador - PDT

_ LLMaNIMíDADE I
'  —! ; 1 (

i  '"h. 1 ! 1 ^ 1

_Jíê./JLíL/í^-
1 F"'/!f;3Ídente___j:J!I — <

"feWz a nação cujo Deus é o Senhat;''

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cacnb^ro de ltapemirim;;?^spírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas mas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem

nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas mas precisam ser

"construídas" para atender a população local. Assim, abertas as novas mas, para que não sofram

prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "mas projetadas".

Em 2015 as Leis Municipais n. 7.329 e 7.330, em seus artigos 7° e 22, respectivamente,

reordenaram a malha viária municipal, estabelecendo o Plano Rodoviário Municipal Rural. Assim, as

vias rurais poderão ser denominadas oficialmente, de modo a extinguir a nomenclatura provisória.

No caso em tela, portanto, objetivá-se substituir a denominação provisória "Rua Projetada" por

JOÃO BRANDOLIM, que foi o primeiro proprietário de terras na mencionada localidade, sendo xim

desbravador que incentivou a formação do Distrito de Gmta.
1

Instmem este Projeto de Lei: certidão de óbito, ofício encaminhado ao cadastro imobiliário, sua

resposta e crooui informando a exata localização da via.

Oficializar os nomes dados às vias Ido Município, além de permitir que a homenagem desejada se

concretize e, em definitivo, tome-se marco histórico, é medida que visa melhorar critérios de localização

e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a remessa postal para estes

logradouros, influenciando positivamente na qualidade de vida dos cidadãos.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de outubro de 2016.

üDAVID AI jBERTO ̂ OSS

Vereador-PDT

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmGÍ@cmci.es.gov.br



cachoGíro

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 108 / 2016

INICIATIVA: Vereador David Alberto Lóss

Senhor-Presidente,

O presente Projeto de Lei denomina via pública no Município,
/■

,  ̂ y

Sob o aspecto formal, não há obstáculos a serem considerados, nem tão

pouco sob o aspecto legal, pois^atende o disposto na Lei Municipal n°. 5.445/2003.

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j. _ - v

V  _ ^ ^
Cachoeiro de Itapemirim / ES, 26 de oumbro de 2016.

p: ■
"

ANGELA DÇ PAULA BARBOSA
Procuradora Legislativa

OAB/ES 5183

'Feliz a.Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

"  c ESTADO Do ESPÍRITO SANTO , *

COMISSÃanE cONSTrTrrrr ÃQjnrSTTr AWp,7.VAr.

Parecer an Projeto dp T ri n°.m» / ?mfi ^ ̂

ÍNICIÁTIVA: Vereador Davi^ Alberto Lóss '/ -
RELATOR; Vereador Fabríçio Ferreira Soares- ^ \

RELATÓRIO: _ :

)
VOTO DO RELATOR;
Voto pelo encaminhamento regular darmatéria! ̂ ' -

VOTO DÓ PRESIDENTE;
-Voto com o,relator.: ^

VÒTO DO MEMBRO
Voto com-o Relator.^

.  - DECISÃO;^-, ^ V - ^ X J
. A Coimssão votou, por maioria de votos, pelo encaminhamento regularia matéria.

f  r ' ' ^ ~ , •- i

Sala das Gomissoes, de^o^^o v/ôã'>^v^í'>-.o-'- ,(j0 2016

f DAVID AÍBÈRTO L^SS. ̂
^  - Presidente '

/

FABRÍClà^^REIRA SOARES - Relator
'los^enato^fefagrõ - Suplgnte

HeC^ , ;

^ ^ÓNTES - Membro
Ely Escarpiiií - Suplente J ^

r  r

-  f

-0^

"Feliz a Nação cujo Deus é óSenhor''

R^á Barão de Itapemirim, 05"^: Centro - CEP: 293Ô0-110__ - Caphoeiro de Itapemirirh - Espírito Santo
RÁBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 r E-máll: cmGi@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHpEIRO DÉ ItAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Comissão de Òbras p Servirns BilhH^nc

Parèéer ão Projeto de ttí n°. 108 / 2016 - í-'

INICIATIVA: Vereador David Alberto Lóss í - ' ^
RELATOR: Vereador Luís Guimarães dè Oliveira -

RELATÓRIO: "

VOTO DO RELATOR: ^ ̂Voto p^lo encaminhamento regular da matéria,, de acordo com o parecer jurídi^: -

VOTO DO PRESIDENTE:;
Voto com o Relator. . ' , - ' ^

VOTO DO MEMBRO / T
Voto com o Relator. - ' ^ ' _ . / n

DECISÃO: = V
^inhamento regular da matéria; de acordo

X-

-í

Sâla das Comissõps^O^^ de de 2016'

BRAS ZAGOTTÒ - Presidente
elandl Pereira Macedo - Suplente

uíS ̂ IMARÃES D^OLIVÈI^- Relator
Wiilson Dillem dos Santos - Suplente

ALEXANDRE BASTOS RODIUGUES - Membro:

'  -

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

JRúa Barão de Itapemirim, 05'- Centro - CEP: 29300-110 - Cáphoeiro de hapernirinT -; Espírito Santo
/  , PABX: (28) 3526-5622 - FÁX:;(28) 3521-5753 -E-mail:,cmci@onnci:es.gov^br .v - _



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAITAN

ALEXON SOARES CIPRIANO

BRÁSZAGOTTO

DAVID ALBERTO LOSS

DELANDI PEREIRA MACEDO

IEDISON VALENTIM FASSARELLA
ELIMAR ferreira

ELYESCARPINI

fabrício ferreira soares

JOSÉ CARLOS AMARAL

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

[lEONARDO PACHECO PONTES
I LUCAS MOULAIS
|lUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

1 OSMAR DA SILVA

I RODRIGO PEREIRA COSTA
WILSON DILLEM DOS SANTOS

OBS:

NÃO ABS AUSSIM

&

2

&

PROJETO N°. ipy iiM
requerimento N°

DATA: I C / i I ! ̂CU

resultado DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO
POR [J/\)fV/Vjl
SALADAS SESSÕES lE/ii/lÊ

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

retirado da pauta a

requerimento do edil

SALADAS SESSÕES

PRESIDENTE

XPRO V

"UN aN í M i d AD E

'ADO i
1

,-,BSTSNÇA0 i

JiS/JlíUAê- 1
I  1

nhor""Feliz a Nação cujo Deus é o

Rua Barão deltãpemirim. 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachòêire-deJtapémrrim - Espirito Santc
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail; cmci@cmci.es.gov.br



c
/
5

p

rf)

cQ<

1

jJ

\D ̂
1

 I 
I 

1 
I

I
 I 

I 
I 

I 
I 

I 
I

0
0

n
i

Q
J

O
0

I
 I 

I
I

 I 
I 

I 
I 

I 
I

O
(
N

c
o

'
^

L
o

c
o

r
^

o
o

o
^

C
N

C
O

-
^

L
O

C
O

h
-

C
O

O
^

O

o


